
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.684 - RJ (2016/0335614-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : MARCELO SALLES MELGES E OUTRO(S) - RJ060019 
RECORRIDO : ALEX OLIVEIRA BARBOSA JUNIOR (MENOR)
RECORRIDO : SOLANGE COSTA DA ROSA MORAES - POR SI E 

REPRESENTANDO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
EMENTA

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RESPONSABILIDADE  
CIVIL DO ESTADO. TRATAMENTO DE SAÚDE   INADEQUADO.  
MORTE  DE  PACIENTE.  DANOS  MORAIS.  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO. REVISÃO.   IMPOSSIBILIDADE.   
EXCEPCIONALIDADE   NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.
1.  A  jurisprudência  do  STJ  orienta-se  no sentido de que não se mostra  
possível  em Recurso  Especial  a revisão do valor fixado a título  de danos 
morais, pois tal providência exige novo exame do contexto  fático-probatório  
constante  dos  autos,  o  que também é vedado  pela  Súmula 7/STJ. Todavia, 
o óbice da referida súmula pode ser  afastado  em  situações  excepcionais,  
quando  for  verificado excesso   ou   insignificância  da  importância  
arbitrada,  ficando evidenciada   ofensa   aos   princípios   da   razoabilidade   e 
 da proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos.
2.  O  agravante,  contudo, não logrou demonstrar que, na espécie, o valor  
arbitrado  seria  excessivo, de forma que o acórdão recorrido deve ser mantido.
3.  Recurso Especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  
""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
Brasília, 16 de março de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.684 - RJ (2016/0335614-6)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : MARCELO SALLES MELGES E OUTRO(S) - RJ060019 
RECORRIDO : ALEX OLIVEIRA BARBOSA JUNIOR (MENOR)
RECORRIDO : SOLANGE COSTA DA ROSA MORAES - POR SI E 

REPRESENTANDO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial interposto (art. 105, III, "a", da Constituição da 

República) contra acórdão assim ementado (fls. 317-319, e-STJ):

APELAÇÃO CIVEL/REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. 
DEMORA NA INTERNAÇÃO HOSPITALAR-CTI. MORTE. TEORIA DA 
PERDA DE UMA CHANCE. DANO MORAL E MATERIAL.

1-Ressai do acervo probatório que a vítima, que era 
companheiro da Autora e pai do segundo Autor, em razão de grave acidente de 
trânsito, adentrou em Hospital do Município Réu com a necessidade urgente 
de ser colocado em unidade de tratamento intensivo, local onde receberia o 
melhor tratamento para o caso. 2- Ocorre que mesmo diante do diagnóstico 
descrevendo a gravidade das lesões e as diversas anotações médicas no 
prontuário atestando a necessidade da vaga em unidade de tratamento 
intensivo, a espera durou quase três dias, o que de fato contribuiu para o óbito 
do paciente, ou sua aceleração, que ocorreu em menos de 24 horas depois da 
transferência. 3- Preliminar de Nulidade Rejeitada. O feito não traduz situação 
de erro médico sobre o diagnóstico do paciente. A questão diz respeito à 
transferência do paciente para a UTI/CTI e tal necessidade está comprovada 
nos autos, diante das já mencionadas anotações médicas nesse sentido. Não 
existe nulidade por falta de perícia.

Ademais, o Réu, ora apelante 1, dispensou a produção de outras 
provas. 4- Quanto ao Mérito, os recursos não merecem ser providos. A Carta 
Magna proclama no seu artigo 5º o direito à vida como garantia de todos os 
brasileiros, bem como, ao cuidar da ordem social, assegurou a todos os 
indivíduos o direito à saúde, estipulando o correlato dever jurídico do Estado 
de prestá-la, consoante dispõe seu artigo 196. 5- No caso em comento, o 
tratamento realizado em local inadequado enquanto esperava pelo leito no CTI 
do Hospital Souza Aguiar, pertencente ao Município do Rio de Janeiro, 
colocou em maior risco a vida do parente dos autores, retirando-lhe a chance 
de restabelecimento, o que caracteriza a responsabilidade civil pela perda de 
uma chance. Evidente a falha na prestação do serviço. 6- Emerge indene de 

Documento: 1582715 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 20/04/2017 Página  2 de 8



 

 

Superior Tribunal de Justiça

dúvidas, quanto à responsabilidade do Município. Houve sim, omissão estatal 
em não providenciar a vaga, o que poderia se dar, inclusive, em outro hospital. 
Assim, deve o Réu responder por tais condutas, tendo em v ista a frustração de 
uma expectativa consubstanciada na teoria da perda de uma chance. A hipótese 
dos autos é de omissão específica, o que conduz à aplicação da regra 
constitucional inserta no art. 37, § 6º. 7- Configurados os requisitos do ato 
ilícito, deve ser mantida a condenação do Réu ao pagamento da indenização 
por danos morais e por danos materiais. 8- In casu, entendo que o valor 
arbitrado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada autor, com o fito de 
compensar a lesão moral sofrida pela morte do ente querido, está em 
conformidade com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, sem 
deixar de atender aos aspectos punitivos e pedagógicos necessários a repelir e 
evitar tais práticas aos administrados. Da mesma forma, nada a reformar 
quanto ao pensionamento em 1 salário mínimo, posto que não existe 
comprovação nos autos dos valores percebidos pela vítima, que era motorista 
de transporte alternativo. 9- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 
PROVIMENTO DOS RECURSOS.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fl. 347, e-STJ).

Aponta a parte agravante, em Recurso Especial, violação, em preliminar, 

do art. 535 do CPC; e, no mérito, dos arts. s 333, I e 535 do CPC/73, 186, 403, 951, 

927 e 944, parágrafo único, do Código Civil.

Contrarrazões às fls. 380-385, e-STJ.

Contraminuta às fls. 428-432, e-STJ.

À fl. 446, e-STJ, proveu-se o Agravo dou provimento ao Agravo e 

determinou-se sua conversão em Recurso Especial, sem prejuízo de exame posterior 

mais profundo da admissibilidade.

É o relatório.  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.684 - RJ (2016/0335614-6)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 9.2.2017.    

Preliminarmente, constato que não se configurou a ofensa ao art. 535 do 

Código de Processo Civil de 1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o 

órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes 

em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 

questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 

927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/8/2007; e 

REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 

28/6/2007.

Na hipótese dos autos, a parte insurgente busca a reforma do aresto 

impugnado, sob o argumento de que o Tribunal local não se pronunciou sobre o tema 

ventilado no recurso de Embargos de Declaração. Todavia, constata-se que o acórdão 

impugnado está bem fundamentado, inexistindo omissão ou contradição.

Cabe destacar que o simples descontentamento da parte com o julgado 

não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao 

aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 

excepcionalmente é admitida. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AOS 
ARTIGOS 273, 458, II, 473, 535, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 
11 DA LEI N. 8692/93. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. EM VIRTUDE DA 
FALTA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE PROVOCAR UM JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, RESTA MANTIDA A DECISÃO ANTERIOR.

I - Os embargos de declaração são recurso de natureza 
particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão eivada de 
obscuridade, contradição ou omissão.

II - O simples descontentamento dos embargantes com o julgado 
não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao 
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aprimoramento, mas não, em regra, à sua modificação, só muito 
excepcionalmente admitida.

(...)
VI - Agravo improvido (AgRg nos EDcl no Ag 975.503/MS, 

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008).    

Registre-se, portanto, que da análise dos autos extrai-se ter a Corte 

recorrida examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu 

crivo, não cabendo falar em negativa de prestação jurisdicional.  

No mérito, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório 

dos autos, assentou que (fls. 323-324):

No caso em comento, o tratamento realizado em local 
inadequado enquanto esperava pelo leito no CTI do Hospital Souza 
Aguiar, pertencente ao Município do Rio de Janeiro, colocou em maior 
risco a vida do parente dos autores, retirando-lhe a chance de 
restabelecimento, o que caracteriza a responsabilidade civil pela perda de 
uma chance. Evidente a falha na prestação do serviço.

Como bem ressaltou o Magistrado de primeiro grau na 
sentença:

“É notória a gravidade do quadro clínico e 
portanto, se o hospital não tinha condições de mantê-lo no CTI 
deveria tê-lo removido.

O nexo de causalidade ficou demonstrado, pois o 
resultado danoso decorreu de conduta de preposto do réu que 
não transferiu o paciente para o setor adequado ao seu 
tratamento.

Conforme ensina a doutrina, para que haja nexo causal é 
necessária a existência de uma relação de causa e efeito entre a conduta (ação 
ou omissão) e o resultado, vínculo que ficou comprovado neste caso concreto.” 
Logo, emerge indene de dúvidas, quanto à responsabilidade do Município. 
Houve sim, omissão estatal em não providenciar a vaga, o que poderia se dar, 
inclusive, em outro hospital. Assim, deve o Réu responder por tais condutas, 
tendo em vista a frustração de uma expectativa consubstanciada na teoria da 
perda de uma chance.

Como se vê, a instância de origem decidiu a controvérsia com 
fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo, verifica-se 
que a análise da controvérsia demanda o reexame do contexto 
fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o 
óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
Recurso Especial."  
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Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 
NÃO INCIDÊNCIA. HOSPITAL PARTICULAR. RECUSA DE 
ATENDIMENTO. OMISSÃO. PERDA DE UMA CHANCE.

DANOS MORAIS. CABIMENTO.
1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, nem 

importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adotou, para a 
resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida 
pelo recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta.

 2. Não há falar, na espécie, no óbice contido na Súmula nº 
7/STJ, porquanto para a resolução da questão, basta a valoração das 
consequências jurídicas dos fatos incontroversos para a correta interpretação 
do direito. Precedentes.

3. A dignidade da pessoa humana, alçada a princípio 
fundamental do nosso ordenamento jurídico, é vetor para a consecução 
material dos direitos fundamentais e somente estará assegurada quando for 
possível ao homem uma existência compatível com uma vida digna, na qual 
estão presentes, no mínimo, saúde, educação e segurança.

4. Restando evidenciado que nossas leis estão refletindo e 
representando quais as prerrogativas que devem ser prioritariamente 
observadas, a recusa de atendimento médico, que privilegiou trâmites 
burocráticos em detrimento da saúde da menor, não tem respaldo legal ou 
moral.

5. A omissão adquire relevância jurídica e torna o omitente 
responsável quando este tem o dever jurídico de agir, de praticar um ato para 
impedir o resultado, como na hipótese, criando, assim, sua omissão, risco da 
ocorrência do resultado.

6. A simples chance (de cura ou sobrevivência) passa a ser 
considerada como bem juridicamente protegido, pelo que sua privação 
indevida vem a ser considerada como passível de ser reparada.

7. Na linha dos precedentes deste  Superior Tribunal de Justiça, 
restando evidentes os requisitos ensejadores ao ressarcimento por ilícito civil, 
a indenização por danos morais é medida que se impõe.

8. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1335622/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 27/02/2013).

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  
RESPONSABILIDADE  CIVIL DO ESTADO. TRATAMENTO DE SAÚDE  
 INADEQUADO.  MORTE  DE  PACIENTE.  DANOS  MORAIS.  VALOR  
DA INDENIZAÇÃO.    REVISÃO.   IMPOSSIBILIDADE.   
EXCEPCIONALIDADE   NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DESTA CORTE.

1.  A  jurisprudência  do  STJ  orienta-se  no sentido de que não 
se mostra  possível  em  recurso  especial  a revisão do valor fixado à título  de 
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danos morais, pois tal providência exigiria novo exame do contexto  
fático-probatório  constante  dos  autos,  o  que também é vedado  pela  
Súmula 7/STJ. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser  afastado  em  
situações  excepcionais,  quando  for  verificado excesso   ou   insignificância  
da  importância  arbitrada,  ficando evidenciada   ofensa   aos   princípios   da   
razoabilidade   e  da proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos.

2.  O  agravante,  contudo, não logrou demonstrar que, na 
espécie, o valor  arbitrado  seria  excessivo, de forma que o acórdão recorrido 
deve ser mantido.

3.  Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 839.817/AC, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 28/03/2016)

Por tudo isso, nego provimento ao Recurso Especial. 

É como voto.  
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2016/0335614-6 REsp 1.651.684 / RJ

Números Origem:  02935521320128190001  201624509856

PAUTA: 16/03/2017 JULGADO: 16/03/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : MARCELO SALLES MELGES E OUTRO(S) - RJ060019 
RECORRIDO : ALEX OLIVEIRA BARBOSA JUNIOR (MENOR)
RECORRIDO : SOLANGE COSTA DA ROSA MORAES - POR SI E REPRESENTANDO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
Responsabilidade da Administração - Indenização por Dano Moral

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 
(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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